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PREFEITURA 1i1U1VICTPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍRITOSAJVTO 

CAlllFETE DO PREFFJTO 

LEI Nº 2.029/98 

ALTERA A LKI l\mNJClP AL N8 1.800/9 1. Q UE 
CRIOU O CO:NSE.LHO ~IUNICIPAL OE 
SAÚDE, DI PÕE SOBRE O ~lES)IO E DÁ 
O\iTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Conceição da Barra. Estado do Espírico Santo. 
Faço saber que a Câmal'a Municipal decre\tlu ti eu sanciono a seguinte Lei : 

Arl. l 0 
- Fica mantido o Conselho Municipal de Saúde criado pela Lei 

~lunicipal nº 1.800/91. com a estrutura instituída por esta Lei que terá como função 
primordial. a anâlise e a fiscalização das atiYidades do )llunicipio na área de saúde. 
bem como definir as prioridades em que deve atuar o Poder Público \.tunicipal, 
'<isando a assistência médie-0-odomológica e hospitalar no Município de Conceição 
da Barra. 

Art. 2° - O Conselho de Saúde será composto de 12(doze) membros, sendo 
04(quatro) representantes do Poder Público, 02(dois) representando a c lasse dos 
empregados da área da saúde e 06(seis) representando as comunidades organizadas, 
conforme anexo l. 

Arl. 3° - Os membros do Conselho terão mandato de 02(dois) anos, podendo 
ser reeleitos por um período igual e consecutivo e serão indicados a paridade 
estabelecida pela roúna técnica nº l3. de 10101191, do INAMPS. 

§ 1• - Os representantes âo Poder Público serão indicados pelo Prefeito 
l'vtunicipal até o número de 04(qua:rro) membros. entre os quais deYerá estar o 
Secretário Municipal de Saúde. 



PREFEJTURA !YJUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

G.48/VETE DO PREFEITO 

§ 2º - Os represem.antes da comunidades serão escolhidos pelos membros ela 
entidade que representarem, em eleição por maioria de votos. 

Ar t. 4• - Para que haja deliberações do Conselho em reuniões e debates. 
necessário se faz a participação da maioria, com a anuência de pelo menos 
50o/o(cinquenta por cento) mais um. 

Art. 5° - O Prefeito Municipal terá o prazo de 30(trinta) dias após a 
aprovação da presente Lei para regulamentá-la. 

Art. 6° - A participação dos membros do Conselho em reuniões e debates, 
bem como o fino de os integrarem, será tido como voluntário. não lhe cabendo 
qualquer remuneração. 

Ar l. 7º - /\ presidência do Conselho MunicipaJ de Saúde será exercida pelo 
Secretário :V1unicipa1 de Saúde, e o vice-presidente deverá ser eleiro pelos demais 
membros. 

Parágrafo Único - O Conselho será fonnado por um presidente, um vice
presidente, um secretário e conselheiros membros. 

1 - Para o cargo de secretário podeni ser eleito qualquer um dos conselheiros. 

II - Para cada conselheiro deverá ser indicado um suplente pelo respectivo 
órgão de representação. 

Art. 8" - O Conselho Municipal de Saúde se reunirá bimestralmentc, ficando 
o Poder Executivo com a incumbência de dar supone legal para a instalação do 
referido Conselho. 

Art. 9° - Fica o Poder Executivo autorizado a convidar as entidades a 
apresentar seus representantes. 

Art. 10° - Fica alterada a Lei ~funicipal nº l.800i91. de 17 de Julho de 1991 , 
que trata da Estruturação do Conselho ~funicipal de Saúde. 

Art. 10° - Esta lei entra em vigor 30(trinla) dias a partir da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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PREFEITURA 1WVNICIPAL DE C01VCEIÇÂO DA BARRA 
ESTA DO DO ESPÍRITO SANTO 

GA IJINETE DO .PREFEITO 

REGISTRE-SE, PUB.LlQUE-SE E CU!VIPRA-SE 

Gabinete do Prefeito l'v1unicipal de Conceição da Barra. Estado do Espírito 
Santo, em 3 J de Jufüo de 199&. 

~-- Q.._-~~-
JVÉLTO RJBE1RO NOGuelRA 

Prefeito ~lunicipal 

Registrada e publicada neste Gabinete da prefeitura tvlunicipal de Conceição 
da Barra. Espírito Santo, em 31 de Julho de 1998. 

MARIA .J 11Z RETH Pl/l/fTEIRO 
Respondendo pela Chefia de Gabinete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍRTTO SANTO 

GABlf\'ETli DO PREFEffO 

ANEXO T 

JV1El\1BROS DO CONSELHO MUNJCCPAL DE SAÚDE 

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL. PRESTADORES DE 
SERVIÇOS E PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE - (50%). 

* 04(quatro) representantes do Poder Executivo Municipal; 
* 01 (um) representante do corpo clblico do Hospital e Maternidade Nossa Senhora 
da Conceição. 
* OI ( wn) representante do Pronto Socorro Municipal de Braço do Rio; 

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS - (50%) 

* 01 (um) representante da Associação de Moradores [nterbairros de Santana, 
Conceição da Barra; 
* Ol(um) representante do Sindicato Rural Patronal de Conceição da Barra; 
* OI(Lnn) representante da Etv1ATER-ES, de Conceição da Barra; 
* O 1 (um) representame da Pastoral da Saúde de Braço do Rio; 
* Ol(um) representante da Assoe. de Moradores dos bairros Marcílio Dias Te II 
* Ol(um) representante da Associação dos Camaroeiros. 

Conceição da Barra, ES, 31 de Julho de 1998. 

~'\,,.._~ ~-~~ 
NÉLJO RIBEIRO NÔGfJEJ.RA 

Prefeito Municipal 


